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ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE FREGUESIAS 
 

Projeto de Lei n.º 217/XV/1.ª (PCP) – Suspende a atribuição de licenças 
de TVDE até à conclusão do processo de avaliação do regime legal 

vigente 
 

PARECER 
 
 
A Comissão de Economia, Obras Públicas, Planeamento e Habitação solicitou à 

Associação Nacional de Freguesias – ANAFRE – a emissão de parecer sobre o Projeto de 

Lei epígrafe. 

 
 
EXPOSIÇÃO 
 
O presente Projeto de Lei tem em «Objeto» suspender a atribuição de licenças para 
início de atividade de transporte individual de passageiros em veículos descaraterizados 
a partir de plataforma eletrónica (TVDE) até à finalização do processo de avaliação do 
regime constante da Lei n.º 45/2018, de 10 de agosto. 
 
 
POSIÇÃO DA ANAFRE 
 
Face ao exposto, afigura-se que as Freguesias não têm atribuições nem competências 
nesta matéria, entende a ANAFRE não dever emitir parecer sobre o presente Projeto de 
Lei. 
 
 
Lisboa, 2 de setembro de 2022 
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